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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 085/2025 

 

 

TERMO DE CONTRATO 085/2025, QUE FAZEM ENTRE SI MUNICÍPIO 

DE SÃO BENTO ABADE E A EMPRESA J M SERVICOS URBANOS E 

CONSTRUCOES LTDA 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO ABADE, pessoa jurídica de direito público interno, através do 

Poder Executivo, com sede à RUA ODILON GADBEM SANTOS, 100, CNPJ Nº 17.877.176/0001-29, neste ato 

representado pelo seu Ordenador, Sr. ENEIAS MACHADO DE SOUZA,  inscrito no CPF sob o Nº.073.086.796-

08, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa J M SERVICOS URBANOS E CONSTRUCOES 

LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 27.028.550/0001-75, estabelecida na Rua Salvador Chaves de Sá, nº 64, Loja 01, 

Bairro Exposição, CEP 35.367-000, município de Matipó/MG, devidamente registrada na Junta Comercial do 

Estado das Minas Gerais sob o nº 3121446198-5, representada por MARIA AMELIA PEREIRA PARENTE, 

brasileiro, casada comunhão parcial de bens, nascida em 11/04/1965, empresaria, inscrito no CPF sob o nº 

726.149.006-72, cédula de identidade M-4.248.419 SSP/MG, residente e domiciliado na Rua Salvador Chaves de 

Sá, nº 64, Bairro Exposição, município de Matipó, CEP 35.367-000, tendo em vista o que consta no Processo nº 

089/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente da Concorrência nº 002/2025 ,  mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa de engenharia para construção de uma 

Quadra Poliesportiva no Centro Municipal de Educação Infantil Dona Benta, no Município de São Bento Abade - 

MG, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital e conforme 

especificação abaixo: 

 

Seq. Item Descrição/Especificação UN Quantidade Unitário Total 

1 14679 

ADAPTADOR SOLDÁVEL DE PVC MARROM COM 

FLANGES E ANEL PARA CAIXA DÁGUA Ø 20 MM X 

1/2"* 

M3 1 19,4600 19,46 

2 14680 ADAPTADOR SOLDÁVEL DE PVC MARROM COM M 1 22,9400 22,94 
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FLANGES E ANEL PARA CAIXA DÁGUA Ø 25 MM X 

3/4"* 

3 14681 

ADAPTADOR SOLDÁVEL DE PVC MARROM COM 

FLANGES E ANEL PARA CAIXA DÁGUA Ø 50 MM X 

1 1/2". 

M2 2 55,6600 111,32 

4 14638 

ALVENARIA DE ELEMENTO VAZADO, COBOGÓ 

CERÂMICO (18X18CM), ESP. 7CM, COM 

ACABAMENTO APARENTE, INCLUSIVE 

ARGAMASSA PARA ASSENTAMENTO 

M2 19,2000 137,3484 2.637,09 

5 14636 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM BLOCO DE 

CONCRETO, ESP. 14CM, PARA REVESTIMENTO, 

INCLUSIVE ARGAMASSA PARA ASSENTAMENTO; 

M2 508,9700 62,9682 32.048,92 

6 14645 
APLICAÇÃO DE LONA PRETA, ESP. 150 MICRAS, 

INCLUSIVE FORNECIMENTO- 
M2 229,1000 3,6023 825,29 

7 14634 

ARMADURA DE TELA DE AÇO CA-60, SOLDADA 

TIPO Q-92, DIÂMETRO Ø4,2MM, TRAMA COM 

DIMENSÃO (150X150)MM, INCLUSIVE 

ESPAÇADOR, EXCLUSIVE CONCRETO 

M2 58,2500 18,4342 1.073,79 

8 14710 

BACIA SANITÁRIA (VASO) DE LOUÇA 

CONVENCIONAL, COR  BRANCA, INCLUSIVE 

ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO/VEDAÇÃO, VÁLVULA 

DE DESCARGA METÁLICA COM ACIONAMENTO 

DUPLO, TUBO DE LIGAÇÃO DE LATÃO COM 

CANOPLA E REJUNTAMENTO,EXCLUSIVE 

ASSENTO 

UND 2 916,2700 1.832,54 

9 14713 
BEBEDOURO EMPRESARIAL BDF300 

IBBL/EQUIVALENTE -300 PESSOAS 
UND 1 3.088,1600 3.088,16 

10 14665 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, 

ISOLAMENTO TIPO LSHF/ ATOX, NÃO 

HALOGENADO, ANTICHAMA, TERMOPLÁSTICO, 

UNIPOLAR SEÇÃO 6 MM2 70°C 450/750V 

M 125 7,2910 911,38 

11 14664 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, 

ISOLAMENTO TIPO LSHF/ ATOX, NÃO 

HALOGENADO, ANTICHAMA, 

TERMOPLÁSTICO,UNIPOLAR SEÇÃO 10 MM2 70°C 

450/750V 

M 278 12,6705 3.522,40 

12 14663 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, 

ISOLAMENTO TIPO LSHF/ ATOX, NÃO 

HALOGENADO, ANTICHAMA, 

M 547 3,9865 2.180,62 
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TERMOPLÁSTICO,UNIPOLAR SEÇÃO 2 5 MM2 70°C 

450/750V 

13 14666 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, 

ISOLAMENTO TIPO LSHF/ATOX, NÃO 

HALOGENADO, ANTICHAMA, 

TERMOPLÁSTICO,UNIPOLAR SEÇÃO 16 MM2 70°C 

450/750V 

M 60 17,1950 1.031,70 

14 14683 

CAIXA D'ÁGUA DE POLIETILENO, CAPACIDADE 

DE 1.000L, INCLUSIVE TAMPA, TORNEIRA DE 

BOIA, EXTRAVASOR, TUBO DE LIMPEZA E 

ACESSÓRIOS, EXCLUSIVE TUBULAÇÃO DE 

ENTRADA/ SAÍDA DE ÁGUA 

UND 1 856,5700 856,57 

15 14708 

CAIXA DE DRENAGEM DE INSPEÇÃO/PASSAGEM 

EM ALVENARIA ( 100X100X50CM), 

REVESTIMENTO EM ARGAMASSA COM ADITIVO 

IMPERMEABILIZANTE, COM TAMPA EM GRELHA, 

INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, REATERRO E 

TRANSPORTE COM RETIRADA DO MATERIAL 

ESCAVADO (EM CAÇAMBA) 

UND 1 1.105,6500 1.105,65 

16 14771 

CAIXA DE ESGOTO DE INSPEÇÃO/PASSAGEM EM 

ALVENARIA ( 30X30X30CM), REVESTIMENTO EM 

ARGAMASSA COM ADITIVO 

IMPERMEABILIZANTE, COM TAMPA DE 

CONCRETO, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, REATERRO 

E TRANSPORTE COM RETIRADA DO MATERIAL 

ESCAVADO (EM CAÇAMBA) - CAIXA DE ESGOTO 

DE INSPEÇÃO/PASSAGEM EM ALVENARIA ( 

30X30X30CM), REVESTIMENTO EM ARGAMASSA 

COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, COM 

TAMPA DE CONCRETO, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, 

REATERRO E TRANSPORTE COM RETIRADA DO 

MATERIAL ESCAVADO (EM CAÇAMBA) 

UND 2 165,4650 330,93 

17 14696 

CAIXA DE ESGOTO DE INSPEÇÃO/PASSAGEM EM 

ALVENARIA (60X60X65CM), REVESTIMENTO EM 

ARGAMASSA COM ADITIVO  

IMPERMEABILIZANTE, COM TAMPA DE 

CONCRETO, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, REATERRO 

E TRANSPORTE COM RETIRADA DO  MATERIAL 

ESCAVADO (EM CAÇAMBA) 

UND 1 575,0800 575,08 
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18 14695 
CAIXA SIFONADA EM PVC COM GRELHA 

REDONDA 100 X 100 X 50 MM* 
UND 2 65,8600 131,72 

19 14655 

CALHA EM CHAPA GALVANIZADA, ESP. 0,8MM 

(GSG-22), COM DESENVOLVIMENTO DE 100CM, 

INCLUSIVE IÇAMENTO MANUAL VERTICAL 

M 60,6000 133,2660 8.075,92 

20 14649 

CAMADA DE REGULARIZAÇÃO COM 

ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 ( CIMENTO E AREIA), ESP. 

20MM, APLICAÇÃO MANUAL, INCLUSIVE 

ARGAMASSA COM PREPARO MECANIZADO 

M2 17,9200 36,5128 654,31 

21 14707 

CANALETA PARA DRENAGEM, EM CONCRETO 

COM FCK 15MPA, MOLDADA IN LOCO, SEÇÃO 

30X20CM, FORMA EM CONTRA BARRANCO, COM 

GRELHA EM BARRA REDONDA DN 12,5MM (1/2") E 

REQUADRO EM BARRA REDONDA DN 20MM (3/4") 

COM UMA (1) DEMÃO DE FUNDO ANTICORROSIVO 

E DUAS (2) DEMÃOS - CANALETA PARA 

DRENAGEM, EM CONCRETO COM FCK 15MPA, 

MOLDADA IN LOCO, SEÇÃO 30X20CM, FORMA EM 

CONTRA BARRANCO, COM GRELHA EM BARRA 

REDONDA DN 12,5MM (1/2") E REQUADRO EM 

BARRA REDONDA DN 20MM (3/4") COM UMA (1) 

DEMÃO DE FUNDO ANTICORROSIVO E DUAS (2) 

DEMÃOS DE PINTURA ESMALTE, INCLUSIVE 

ESCAVAÇÃO, REATERRO COMTRANSPORTE E 

RETIRADA DO MATERIAL ESCAVADO 

(EMCAÇAMBA) 

M 2 290,8550 581,71 

22 14639 

CHAPISCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 

(CIMENTO E AREIA), ESP. 5MM, APLICADO EM  

ALVENARIA/ESTRUTURA DE CONCRETO COM 

COLHER, INCLUSIVE ARGAMASSA COM PREPARO 

MECANIZADO 

M2 817,5800 9,2123 7.531,79 

23 14640 

CHAPISCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 

(CIMENTO E AREIA), ESP. 5MM, APLICADO EM 

TETO  COM COLHER, INCLUSIVE ARGAMASSA 

COM PREPARO MECANIZADO 

M2 17,9200 12,6802 227,23 

24 14635 

CIMBRAMENTO PARA LAJE PRÉ-MOLDADA COM 

ESCORAMENTO METÁLICO, TIPO "B", ALTURA DE 

(311 ATÉ 450)CM, INCLUSIVE DESCARGA, 

MONTAGEM, DESMONTAGEM E CARGA 

M2XM 58,2500 24,1787 1.408,41 
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25 14654 

COBERTURA EM TELHA METÁLICA 

GALVANIZADA TRAPEZOIDAL, TIPO SIMPLES, 

ESP. 0,50MM, ACABAMENTO NATURAL, 

INCLUSIVE ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO, 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO' 

M2 335 103,1699 34.561,92 

26 14626 

COMPACTAÇÃO MECANIZADA DE ATERRO COM 

PLACA VIBRATÓRIA, INCLUSIVE ESPALHAMENTO 

MANUAL 

M3 90,3000 68,6071 6.195,22 

27 14656 

CONDUTOR DE ÁGUAS PLUVIAIS RETANGULAR 

EM AÇO GALVANIZADO, DIMENSÃO (43X85)MM, , 

ESP. 0,43MM (GSG-28) INCLUSIVE CONEXÕES E 

SUPORTES 

M 70 57,7617 4.043,32 

28 14622 

CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-50, 

DIÂMETRO (6,3MM A 12,5MM), INCLUSIVE 

ESPAÇADOR 

KG 1.057,4000 13,0451 13.793,89 

29 14631 

CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-50, 

DIÂMETRO (6,3MM A 12,5MM), INCLUSIVE 

ESPAÇADOR; 

KG 1.480,2000 13,0451 19.309,36 

30 14623 

CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-60, 

DIÂMETRO (4,2MM A 5,0MM), INCLUSIVE 

ESPAÇADOR* 

KG 279,9000 13,0836 3.662,10 

31 14632 

CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-60, 

DIÂMETRO (4,2MM A 5,0MM), INCLUSIVE 

ESPAÇADOR] 

KG 466,2000 13,0836 6.099,57 

32 14619 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE ALVENARIA DE TIJOLO 

CERÂMICO OU BLOCO DE CONCRETO, INCLUSIVE 

AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE 

TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL 

DEMOLIDO* 

M3 9,3000 104,7935 974,58 

33 14670 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 

NOMINAL DE 10A, FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO, INCLUSIVE TERMINAL ILHÓS 

UND 3 47,2533 141,76 

34 14671 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 

NOMINAL DE 16A, FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO, INCLUSIVE TERMINAL ILHÓS 

UND 1 38,3500 38,35 

35 14672 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 

NOMINAL DE 20A, FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO, INCLUSIVE TERMINAL ILHÓS 

UND 2 43,8800 87,76 

36 14673 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE UND 1 44,0600 44,06 
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NOMINAL DE 40A, FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO, INCLUSIVE TERMINAL ILHÓS 

37 14668 

ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL, DN 50 

MM (2"),INCLUSIVE CONEXÕES, SUPORTES E 

FIXAÇÃO 

M 22 37,9059 833,93 

38 14667 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, ANTI-

CHAMA, DN 32MM (1"), APLICADO EM 

ALVENARIA, EXCLUSIVE RASGO- 

M 251 6,4841 1.627,51 

39 14642 

EMBOÇO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:6 (CIMENTO 

E AREIA), ESP. 20MM, APLICAÇÃO MANUAL, 

INCLUSIVE ARGAMASSA COM PREPARO 

MECANIZADO, EXCLUSIVE CHAPISCO 

M2 46,4400 33,3622 1.549,34 

40 14692 

ENGATE FLEXÍVEL EM PVC, COMPRIMENTO DE 

30CM, DIÂMETRO DE 1/2" (20MM), INCLUSIVE 

ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO 

UND 3 17,2900 51,87 

41 14678 

ENTRADA DE ENERGIA AÉREA, TIPO B2, PADRÃO 

CEMIG, CARGA  INSTALADA DE 10,1KW ATÉ 15KW, 

BIFÁSICO, COM SAÍDA SUBTERRÂNEA, 

INCLUSIVE POSTE, CAIXA PARA MEDIDOR, 

DISJUNTOR BARRAMENTO ATERRAMENTO E 

ACESSÓRIOS 

UND 1 2.521,9300 2.521,93 

42 14706 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 

PROFUNDIDADE MAIOR QUE 1,5M E MENOR OU 

IGUAL 3,0M, INCLUSIVE DESCARGA LATERAL 

M 22,5000 90,4996 2.036,24 

43 14620 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA EM MATERIAL 

DE 1ª CATEGORIA NA PROFUNDIDADE DE 0 A 1,50 

M 

M3 16,0400 66,6764 1.069,49 

44 14627 

EXECUÇÃO DE ESTACA TIPO STRAUSS, 

DIÂMETRO 25CM, EXCLUSIVE ARMAÇÃO E 

CONCRETO ESTRUTURAL 

M2 162 41,0951 6.657,41 

47 14621 

FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, 

PREPARADO EM OBRA, COM FCK 25MPA, 

INCLUSIVE LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO 

M3 16,0400 758,2512 12.162,35 

48 14629 

FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, 

PREPARADO EM OBRA, COM FCK 25MPA, 

INCLUSIVE LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO- 

M3 14,2600 758,2511 10.812,66 

49 14657 FORNECIMENTO DE ESTRUTURA METÁLICA E M2 10,4500 235,1579 2.457,40 
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ENGRADAMENTO METÁLICO PARA TELHADO EM  

ARCO DE QUADRA POLIESPORTIVA EM AÇO 

PATINÁVEL, COBERTURA EM ARCO PADRÃO DA 

QUADRA ESCOLAR, EXCLUSIVE TELHA, 

INCLUSIVE PILAR METÁLICO, FABRICAÇÃO, 

TRANSPORTE E MONTAGEM 

50 14653 

FORNECIMENTO DE ESTRUTURA METÁLICA E 

ENGRADAMENTO METÁLICO, EM AÇO, PARA 

TELHADO, EXCLUSIVE TELHA, INCLUSIVE 

FABRICAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM E 

APLICAÇÃO DE FUNDO PREPARADOR 

ANTICORROSIVO EM SUPERFÍCIE METÁLICA, 

UMA (1) DEMÃO 

KG 3.340 20,5475 68.628,65 

51 14691 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC 

RÍGIDO SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 20 MM (1/2"), 

INCLUSIVE CONEXÕES.* 

M 60 20,2978 1.217,87 

52 14689 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC 

RÍGIDO SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM (3/4") , 

INCLUSIVE CONEXÕES.* 

M 15 22,3633 335,45 

53 14690 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC 

RÍGIDO SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 50 MM (1.1/2"), 

INCLUSIVE CONEXÕES.* 

M 6 34,0833 204,50 

54 14694 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC 

RÍGIDO,  ESGOTO, PBV - SÉRIE NORMAL, DN 50 MM 

(2"), INCLUSIVE CONEXÕES 

M 12 27,9058 334,87 

55 14693 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC 

RÍGIDO, COLETOR DE ESGOTO LISO (JEI), DN 100 

MM (4"), INCLUSIVE CONEXÕES 

M 15 32,3153 484,73 

56 14709 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC 

RÍGIDO, DRENAGEM/PLUVIAL, PBV - SÉRIE 

NORMAL, DN 150 MM (6"),INCLUSIVE CONEXÕES 

UND 30 60,9030 1.827,09 

57 14615 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE 

OBRA EM CHAPA GALVANIZADA #26  ESP. 0,45MM, 

DIMENSÃO (3X1,5)M - GALVANIZADA #26, ESP. 

0,45MM, DIMENSÃO (3X1,5)M, PLOTADA COM 

ADESIVO VINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 

4,8X40MM, EMESTRUTURA METÁLICA DE 

METALON 20X20MM, ESP. 1,25MM,INCLUSIVE 

SUPORTE EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO 

UND 1 1.133,0800 1.133,08 
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PINTADOCOM TINTA PVA DUAS (2) DEMÃOS. 

58 14658 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CHAPAS DE 

POLICARBONATO ALVEOLAR, BRANCA, 6MM 

COM EMENDAS E ACABAMENTO EM 

POLICARBONATO, APLICADO EM 

TOLDO/COBERTURA/FECHAMENTO/ETC 

M2 10,4500 144,5148 1.510,18 

46 14630 

FÔRMA E DESFORMA DE TÁBUA E SARRAFO, 

REAPROVEITAMENTO (3X), EXCLUSIVE 

ESCORAMENTO, 

M3 148,4600 64,9663 9.644,90 

45 14624 

FÔRMA E DESFORMA DE TÁBUA E SARRAFO, 

REAPROVEITAMENTO (3X), EXCLUSIVE 

ESCORAMENTO- 

M2 69,0700 64,9663 4.487,22 

59 14661 

JANELA BASCULANTE (JF), CONFORME CADERNO 

DE PROJETO PADRÃO PENITENCIÁRIA-MG 

(DETALHE EQ14), INCLUSIVE FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO, VIDRO ESP. 3MM E PINTURA  

ESMALTE SINTÉTICO, DUAS (2) DEMÃOS COM 

UMA (1) DEMÃO DE 

UND 0,9600 996 956,16 

60 14633 

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL COM 

ENCHIMENTO EM POLIESTIRENO EXPANDIDO 

(EPS), CAPEAMENTO DE 4CM, SOBRECARGA DE 

300KG/M2, ALTURA TOTAL DE 11CM E VÃO LIVRE 

MÁXIMO DE 3M, INCLUSIVE CONCRETO 

ESTRUTURAL, USINADO BOMBEADO COM FCK DE 

20MPA, EXCLUSIVE TELA ARMAD 

M2 58,2500 124,1497 7.231,72 

61 14646 

LASTRO DE BRITA COM PEDRA BRITADA 

NÚMERO 2 E 3, INCLUSIVE ADENSAMENTO E 

APILOAMENTO MANUAL 

M3 22,9000 184,0921 4.215,71 

62 14711 

LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 

TAMANHO MÉDIO, INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE 

FIXAÇÃO, VÁLVULA DE ESCOAMENTO  DE METAL 

COM ACABAMENTO CROMADO, SIFÃO DE METAL 

TIPO COPO COM ACABAMENTO CROMADO E 

REJUNTAMENTO,EXCLUSIVE TORNEIRA E 

ENGATE FLEXÍVEL 

UND 2 589,5000 1.179,00 

63 14715 LIMPEZA FINAL PARA ENTREGA DA OBRA, M2 311,4200 6,9356 2.159,88 

64 14616 

LOCAÇÃO DE OBRA COM GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M, 

REAPROVEITAMENTO (2X) INCLUSIVE 

M 89,0500 70,3266 6.262,58 
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ACOMPANHAMENTO DE EQUIPE TOPOGRÁFICA 

PARA MARCAÇÃO DE PONTO TOPOGRÁFICO 

65 14675 

LUMINÁRIA PLAFON REDONDO DE VIDRO 

JATEADO REDONDO  COMPLETA, DIÂMETRO 25 

CM, PARA UMA (1) LÂMPADA LED, POTÊNCIA 15W, 

BULBO A65, FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO,INCLUSIVE BASE E LÂMPADA 

UND 3 60,0867 180,26 

66 14776 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE 

EQUIPAMENTO PARA ESTACA TIPO STRAUSS 

(CUSTO FIXO), INCLUSIVE CARGA EDESCARGA, 

EXCLUSIVE TRANSPORTE EM QUILÔMETRO 

RODADO(CUSTO VARIÁVEL) 

UND 1 4.513,5400 4.513,54 

67 14652 
PASSEIOS DE CONCRETO E = 6 CM, FCK = 10 MPA, 

JUNTA SECA; 
M2 82 62,4976 5.124,80 

68 14705 

PINTURA ACRÍLICA PARA PISO EM FAIXA DE 

DEMARCAÇÃO DE  QUADRA, QUATRO (4) 

DEMÃOS, COM APLICAÇÃO MANUAL FAIXA COM 

LARGURA DE 5 CM 

M 67 7,5793 507,81 

69 14704 

PINTURA ACRÍLICA PARA PISO EM QUADRAS 

ESPORTIVA, QUATRO (4) DEMÃOS, COM 

APLICAÇÃO MANUAL 

M2 275,3000 24,8415 6.838,87 

70 14625 
PINTURA COM EMULSÃO ASFÁLTICA, DUAS (2) 

DEMÃOS- 
M 100,7100 32,3151 3.254,45 

71 14703 

PINTURA ESMALTE EM ESTRUTURA DE AÇO 

CARBONO, DUAS (2) DEMÃOS, EXCLUSIVE FUNDO 

ANTICORROSIVO 

M2 12,6000 22,9968 289,76 

72 14701 

PINTURA LÁTEX (PVA) EM PAREDE, TRÊS (3) 

DEMÃOS, EXCLUSIVE SELADOR ACRÍLICO E 

MASSA ACRÍLICA/CORRIDA (PVA)* 

M2 817,5800 17,8770 14.615,88 

73 14702 

PINTURA LÁTEX (PVA) EM TETO, TRÊS (3) 

DEMÃOS, EXCLUSIVE SELADOR ACRÍLICO E 

MASSA ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) 

M2 17,9200 19,9905 358,23 

74 14648 

PISO EM CONCRETO, PREPARADO EM OBRA COM 

BETONEIRA, FCK 10MPA, SEM ARMAÇÃO, 

ACABAMENTO RÚSTICO, ESP. 5CM, INCLUSIVE 

FORNECIMENTO, LANÇAMENTO, ADENSAMENTO, 

SARRAFEAMENTO, EXCLUSIVE JUNTA DE 

DILATAÇÃO 

M2 17,9200 54,7070 980,35 

75 14647 PISO EM CONCRETO, USINADO CONVENCIONAL, UND 229,1000 130,1055 29.807,17 
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FCK 15MPA, COM TELA SOLDADA  NERVURADA 

TIPO Q-138, ACABAMENTO POLÍDO EM NÍVEL 

ZERO, ESP. 10CM, INCLUSIVE FORNECIMENTO, 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO, EXCLUSIVE 

JUNTA DE DILATAÇÃO 

76 14697 

PONTO DE EMBUTIR PARA ESGOTO EM TUBO PVC 

RÍGIDO, PBV - SÉRIE NORMAL, DN 100MM (4"), 

EMBUTIDO EM PISO COM DISTÂNCIA DE ATÉ 

CINCO (5) METROS DO RAMAL DE 

ESGOTO,INCLUSIVE CONEXÕES E FIXAÇÃO DO 

TUBO COM ENCHIMENTO DO RASGO NO 

CONCRETO COM ARGAMASSA 

UND 2 293,9000 587,80 

77 14698 

PONTO DE EMBUTIR PARA ESGOTO EM TUBO PVC 

RÍGIDO, PBV - SÉRIE NORMAL, DN 50MM (2"), 

EMBUTIDO EM PISO COM DISTÂNCIA DE ATÉ 

CINCO (5) METROS DO RAMAL DE ESGOTO, 

EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, INCLUSIVE CONEXÕES 

E FIXAÇÃO DO TUBO COM ENCHIMENTO DO 

RASGO NO CONCRETO COM 

UND 3 210,6133 631,84 

78 14674 

PONTO DE EMBUTIR PARA UMA (1) 

LUMINÁRIA,COM ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO 

ROSCÁVEL, DN 20MM (3/4"), EMBUTIDO NA LAJE E 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, 

ISOLAMENTO TIPO LSHF/ATOX, NÃO 

HALOGENADO, SEÇÃO 1,5MM2 (70°C-450/750V), 

COM DISTÂNCIA DE ATÉ CINCO (5) MET - PONTO 

DE EMBUTIR PARA UMA (1) LUMINÁRIA,COM 

ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL, DN 

20MM (3/4"), EMBUTIDO NA LAJE E CABO DE 

COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO 

LSHF/ATOX, NÃO HALOGENADO, SEÇÃO 1,5MM2 

(70°C-450/750V), COM DISTÂNCIA DE ATÉ CINCO (5) 

METROS DO PONTO DE DERIVAÇÃO,EXCLUSIVE 

LUMINÁRIA, INCLUSIVE CAIXA DE LIGAÇÃO 

UND 3 136,5133 409,54 

79 14676 

PONTO DE EMBUTIR PARA UMA (1) TOMADA 

PADRÃO, TRÊS (3) POLOS (2P+T/10A-250V), COM 

PLACA 4"X2" DE UM (1) POSTO, COM ELETRODUTO 

DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL, DN 20MM (3/4"), - 

PONTO DE EMBUTIR PARA UMA (1) TOMADA 

UND 10 382,7850 3.827,85 
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PADRÃO, TRÊS (3) POLOS (2P+T/10A-250V), COM 

PLACA 4"X2" DE UM (1) POSTO, COM ELETRODUTO 

DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL, DN 20MM 

(3/4"),EMBUTIDO NO PISO E CABO DE COBRE 

FLEXÍVEL, CLASSE 5,ISOLAMENTO TIPO 

LSHF/ATOX, NÃO HALOGENADO, SEÇÃO 2,5MM2 

(70°C-450/750V), COM DISTÂNCIA DE ATÉ DEZ (10) 

METROSDO PONTO DE DERIVAÇÃO, INCLUSIVE 

CAIXA DE LIGAÇÃO,SUPORTE E FIXAÇÃO DO 

ELETRODUTO COM ENCHIMENTO DO 

80 14659 

PORTA DE MADEIRA COMPLETA, DIMENSÃO 

(80X210)CM, TIPO DE ABRIR, UMA (1) FOLHA, 

ACABAMENTO NATURAL PARA PINTURA/VERNIZ, 

TIPO PRANCHETA/SARRAFEADA, INCLUSIVE 

MARCO,ALIZAR E FERRAGENS EXCLUSIVE 

PINTURA/VERNIZ 

M2 3 982,9967 2.948,99 

81 14662 

PORTÃO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, TIPO 

LAMBRIL, ESP. 1, 25MM (GSG-18), COM REQUADRO 

EM TUBO DE AÇO (50X30)MM, ESP. 1,25MM, 

EXCLUSIVE CADEADO E PINTURA 

UND 0,6400 459,4844 294,07 

82 14660 

PORTÃO EM CHAPA DE AÇO, TIPO DIAMANTE, 

ESP. 1,20MM (MSG18), COM REQUADRO EM 

CANTONEIRA DE AÇO 1.1/4¿X1/8¿, EXCLUSIVE 

CADEADO E PINTURA 

M2 7,5600 497,4246 3.760,53 

83 14699 

PREPARAÇÃO PARA EMASSAMENTO OU PINTURA 

(LÁTEX/ ACRÍLICA) EM PAREDE, INCLUSIVE UMA 

(1) DEMÃO DE SELADOR ACRÍLICO 

M2 817,5800 6,5514 5.356,29 

84 14700 

PREPARAÇÃO PARA EMASSAMENTO OU PINTURA 

(LÁTEX/ ACRÍLICA) EM TETO, INCLUSIVE UMA (1) 

DEMÃO DE SELADOR ACRÍLICO 

M2 17,9200 8,2132 147,18 

85 14677 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR EM PVC, 

PARA 12  DISJUNTORES DIN, INCLUSIVE 

BARRAMENTOS NEUTRO/TERRA, EXCLUSIVE 

BARRAMENTO DE FASE 

UND 1 167,4300 167,43 

86 14641 

REBOCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:2:8 

(CIMENTO, CAL E AREIA), ESP. 20MM, APLICAÇÃO 

MANUAL, INCLUSIVE ARGAMASSA COM 

PREPARO MECANIZADO, EXCLUSIVE CHAPISCO 

M2 817,5800 35,4947 29.019,76 

87 14669 REFLETOR SLIM LED 300W DE POTÊNCIA, BRANCO UND 16 707,1462 11.314,34 
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FRIO, 6500K, AUTOVOLT, MARCA G-LIGHT OU 

SIMILAR 

88 14684 

REGISTRO DE ESFERA, TIPO PVC SOLDÁVEL DN 

20MM (1/2"), INCLUSIVE VOLANTE PARA 

ACIONAMENTO 

UND 1 28,1500 28,15 

89 14685 

REGISTRO DE ESFERA, TIPO PVC SOLDÁVEL DN 

50MM (1.1/2"), INCLUSIVE VOLANTE PARA 

ACIONAMENTO-* 

UND 2 52,1900 104,38 

90 14686 

REGISTRO DE GAVETA, TIPO BASE, ROSCÁVEL 

1.1/2" (PARA TUBO SOLDÁVEL OU PPR DN 

50MM/CPVC DN 42MM), INCLUSIVE ACABAMENTO 

(PADRÃO MÉDIO) E CANOPLA CROMADOS; 

UND 2 158,4350 316,87 

91 14688 

REGISTRO DE GAVETA, TIPO BASE, ROSCÁVEL 

3/4" (PARA TUBO  SOLDÁVEL OU PPR DN 

25MM/CPVC DN 22MM), INCLUSIVE ACABAMENTO 

(PADRÃO POPULAR) E CANOPLA CROMADOS 

UND 2 82,7650 165,53 

92 14618 

REGULARIZAÇÃO MANUAL E COMPACTAÇÃO 

MECANIZADA DE TERRENO COM PLACA 

VIBRATÓRIA, EXCLUSIVE DESMATAMENTO,  

DESTOCAMENTO, LIMPEZA/ROÇADA DO 

TERRENO 

M 35 5,2737 184,58 

93 14643 

REVESTIMENTO COM ARGAMASSA EM CAMADA 

ÚNICA, APLICADO EM TETO, TRAÇO 1:3  (CIMENTO 

E AREIA), ESP. 20MM, APLICAÇÃO MANUAL, 

INCLUSIVE ARGAMASSA COM PREPARO  

MECANIZADO, EXCLUSIVE CHAPISCO 

M2 17,9200 33,9386 608,18 

94 14644 

REVESTIMENTO COM CERÂMICA APLICADO EM 

PAREDE, ACABAMENTO ESMALTADO, AMBIENTE 

INTERNO/EXTERNO, PADRÃO EXTRA, DIMENSÃO 

DA PEÇA ATÉ 2025 CM2, PEI III,  ASSENTAMENTO 

COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, 

INCLUSIVE REJUNTAMENTO 

M2 46,4400 68,6359 3.187,45 

95 14650 

REVESTIMENTO COM CERÂMICA APLICADO EM 

PISO, ACABAMENTO ESMALTADO, AMBIENTE  

INTERNO, PADRÃO EXTRA, DIMENSÃO DA PEÇA 

ATÉ 2025 CM2, PEI V, ASSENTAMENTO COM 

ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE 

REJUNTAMENTO 

M2 17,9200 72,3532 1.296,57 

96 14651 RODAPÉ COM REVESTIMENTO EM CERÂMICA M 27,4200 11,1816 306,60 
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ESMALTADA COMERCIAL, ALTURA 10CM, PEI IV, 

ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA 

INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE REJUNTAMENTO* 

97 14617 

TAPUME FIXO DE PROTEÇÃO PARA FECHAMENTO 

DE OBRA EM TELHA METÁLICA GALVANIZADA, 

TIPO TRAPEZOIDAL, ESP. 0,5MM, COM MÓDULO 

NA DIMENSÃO DE (300X220)CM, COM 

REAPROVEITAMENTO, EXCLUSIVE PINTURA 

ESMALTE, INCLUSIVE PONTALETE E FIXAÇÃO 

M 35 58,9626 2.063,69 

98 14682 

TORNEIRA DE BOIA, TIPO ROSCÁVEL 1/2", 

EXCLUSIVE  ADAPTADOR SOLDÁVEL DE PVC 

COM FLANGES E ANEL PARA CAIXA DÁGUA 

M2 1 99,3600 99,36 

99 14712 

TORNEIRA METÁLICA PARA LAVATÓRIO, 

ABERTURA 1/4 DE VOLTA, ACABAMENTO 

CROMADO, COM AREJADOR, APLICAÇÃO DE 

MESA, INCLUSIVE ENGATE FLEXÍVEL METÁLICO 

UND 2 103,5650 207,13 

100 14714 

TRAVE DE FUTSAL (PAR) COM REDE, EM TUBO DE 

AÇO, DIÂMETRO DE 3", COMPRIMENTO 300CM, 

ALTURA 200CM, INCLUSIVE TRATAMENTO 

ANTICORROSIVO E PINTURA 

UND 1 3.058,4700 3.058,47 

102 14637 

VERGA OU CONTRAVERGA EM CONCRETO 

ESTRUTURAL PARA VÃOS ACIMA DE 150CM, 

PREPARADO EM OBRA COM BETONEIRA, 

CONTROLE "A", COM FCK 20 MPA, MOLDADA IN 

LOCO, INCLUSIVE ARMAÇÃO 

M3 2,0760 3.239,5954 6.725,40 

101 14687 

VÁLVULA DE DESCARGA COM REGISTRO 

INTERNO, ACIONAMENTO SIMPLES, DIÂMETRO 

DE 1.1/2" (50MM), INCLUSIVE ACABAMENTO DA 

VÁLVULA 

UND 2 416,0500 832,10 

 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Concorrência, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 

07/10/2025 e encerramento em 06/10/2026, prorrogável na forma da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR. 
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3.1. O valor do presente contrato é de R$ 457.451,74 (quatrocentos e cinquenta e sete mil, quatrocentos e cinquenta 

e um reais e setenta e quatro centavos). 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

de 2025, na classificação abaixo: 

Reduzido 142-02.05.03-4490.51.00-12.365.0401-3.008-1.500.94 Recursos destinados à Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino 

Reduzido 142-02.05.03-4490.51.00-12.365.0401-3.008-2.540.30 Transferências do FUNDEB - Aplicação em 

Outras Despesas da Educação Básica 

Reduzido 142-02.05.03-4490.51.00-12.365.0401-3.008-2.500.94 Recursos destinados à Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

5.1. A avaliação da execução do objeto utilizará a planilha de medição, devendo haver o redimensionamento no 

pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá- los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

- Conferência das medições de acordo com os anexos fornecidos pela engenharia. 

5.2. Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após cada medição aprovada e emissão da nota fiscal 

correspondente. 

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data-limite da apresentação das propostas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 10 (dez) dias úteis. 
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7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato de preços será de 10 (dez) dias úteis. 

O equilíbrio econômico-financeiro será garantido na forma da lei, desde que apresentados os documentos 

comprobatórios:  

a) Quando se tratar de análise de equilíbrio econômico-financeiro, as notas fiscais primeiramente aceitas não 

poderão exceder o prazo máximo de 30 (trinta) dias anteriores à data da proposta. 

b) Para análise do segundo equilíbrio econômico-financeiro e seguintes, a contratada enviará a última nota 

(já constante no processe quando da análise do primeiro equilíbrio) apresentada e a nota que originou a alteração 

do preço. Do contrário o equilíbrio será negado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

8.1. Para este contrato não foi exigida a garantia nos moldes do artigo 96 da Lei 14133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

9.1. O objeto do contrato será recebido: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

c) O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato. 

d) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da 

obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

e) Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão definidos em 

regulamento posterior ou no contrato. 

d) Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes e as demais provas 

para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do 

contratado. 

e) O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, 

admitida a previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez 

e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da 

recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado 

ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 
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10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo engenheiro contratado pela Prefeitura e pelo 

servidores nomeados através de Decreto Municipal, pertencentes ao Departamento Solicitante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

11.1. OBRIGAÇÕESD DA CONTRATADA 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, em se tratando de 

sua responsabilidade, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

c) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

e) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 

não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

h) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do 

serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

i) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor  

j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local dos serviços. 

k) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos. 

l) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 

dos Poderes Públicos. 

m) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
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n) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

o) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação. 

11.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

São obrigações do Contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento e proposta de preços apresentada; 

c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso 

da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as 

mais adequadas, assegurando-lhe prazo para defesa e contraditório; 

d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na prestação do serviço; 

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato; 

h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

i) Cientificar o órgão de representação jurídica do Município de São Bento Abade / MG, para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

j) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 

k) A Administração terá o prazo de 30 (trinta), a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 

prorrogação motivada.  

l) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias. 

m) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

n) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 

o) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato exclusivo do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 
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p) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a 

regularidade do início da sua execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, 

“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

I - Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 10 (dez) dias; 

II - Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o 

máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 

da garantia.  

a) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021.  

III - Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, de 10% a 20% do valor do 

Contrato. 
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IV - Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 10.1, de 10% a 20%  do 

valor do Contrato.  

V - Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 10% a 20%  do valor do Contrato. 

VI - Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 10% a 20%  do valor do Contrato. 

VII - Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 10% a 20% do valor do Contrato, 

ressalvadas as seguintes infrações: 

VIII - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.3 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.3.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

120.3.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

12.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
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patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, 

e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 

Termo de Referência, anexo ao Edital;  

Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 

137 da Lei nº 14.133/2021. 

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 

115 da Lei nº 14.133/2021. 

O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 

ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 

14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
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Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos 

casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, 

de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Três Corações para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  

 

São Bento Abade, 7 de outubro de 2025  

 

 

 

 

ENEIAS MACHADO DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Contratante 

 

 

 

 

 

Maria Amelia Pereira Parente 

J M SERVICOS URBANOS E CONSTRUCOES LTDA 

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

1. Nome: 

Assinatura: 

Documento: 

2. Nome: 

Assinatura: 

Documento: 
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